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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 051/2024 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de Licença Prêmio ao funcionário 
abaixo relacionado, em conformidade com a Cláusula Trigésima 
Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026, firmado entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde de Maringá e Região – STESSMAR e o Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP:  
 

Nome 
Matríc

ula 
Cargo 

Período da 
licença 

André Simões Ferreira 
Sosa Fernandez 

185 
Técnico em 
Radiologia 

17/06 a 
26/06/2024 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 17 de junho de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2022 

 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e a empresa IDS Desenvolvimento de Software e 
Assessoria Ltda. 
Objeto: Prestação de serviço de sistema informatizado de gestão de 
saúde. 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme Parecer nº 011/2024-PRO, de 25/03/2024. 
Dotação Orçamentária: 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.40.00.00 – 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica. 
Reajuste: Com base no índice IPCA/IBGE apurado no período de 
junho/2023 a maio/2024, no percentual de 3,93% a ser aplicado sobre 
o valor mensal dos itens 2, qual seja, manutenção técnica dos softwares, 
assistência/suporte técnico, atualização da versão do software, 
treinamentos e hospedagem em nuvem, que passará de R$ 13.094.20 
para R$ 13.608,80 e do item 3, qual seja, hora técnica para 
customização de software, que passará de R$ 165,92 para R$ 172,44. 
Data da Assinatura: 12 de junho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 12 de junho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO  
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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